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ÍNDICEAMOSTRA

FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; DÍGRAFOS; DIVISÃO SILÁBICA

Muitas pessoas acreditam que fonética e fonologia são sinônimos. No entanto, embora ambas pertençam à mesma área de 
estudo, apresentam diferenças significativas.

 ▸ Fonética
Segundo o Dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”.
Isso significa que a fonética é um ramo da linguística que analisa os sons do ponto de vista físico e articulatório. Ou seja, 

preocupa-se com o movimento dos lábios, a vibração das cordas vocais, a articulação e outros aspectos físicos da fala, sem considerar 
o conteúdo do que é dito.

Para representar cada som, utiliza-se o Alfabeto Fonético Internacional (AFI).
Em síntese, a fonética estuda os movimentos físicos — da boca, dos lábios, da língua etc. — envolvidos na produção dos sons, 

desconsiderando seu significado.

 ▸ Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 

sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão 
silábica, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Ou seja, a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 
Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)

O humor da tirinha é construído a partir do uso das palavras acento e assento.
Embora possuam significados distintos, ambas apresentam a mesma pronúncia.

LÍNGUA PORTUGUESA
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Lembre-se que:
 ▪ Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
 ▪ Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autono-

mia fonética. 

Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois 
são mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a 
pronunciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, 
precisamos entender melhor como se dá a divisão silábica das 
palavras. 

 ▸ Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou 

seja, pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para 
separar uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas 
neste processo: 

Não se separa:
 ▪ Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mes-

ma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
 ▪ Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e 

uma semivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, 
a-ve-ri-guou...)
 ▪ Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pala-

vra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, 
co-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)  
 ▪ Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-

-lo-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
 ▪ Hiatos: vogais que se encontram na palavra, mas perten-

cem a sílabas diferentes (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos);
 ▪ Dígrafos rr, ss, sc e xc: nesses casos, as letras são pronun-

ciadas juntas, mas devem ser separadas na divisão silábica 
(car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-ção);
 ▪ Encontros consonantais separáveis: quando as consoan-

tes não pertencem à mesma sílaba (in-fec-ção, mag-nó-lia, 
rit-mo).

ORTOÉPIA; PROSÓDIA

1Ligando-se diretamente à correta produção dos fonemas e 
à perfeita colocação do acento tônico nas palavras, existem duas 
partes da gramática que se preocupam com a pronúncia-padrão 
do português. São elas a ortoépia e a prosódia.

1  https://bit.ly/2tpGkOK

É importante lembrar que a fonética se preocupa com 
os sons e os representa por meio de um alfabeto específico. 
Portanto, para a fonética, essas duas palavras seriam transcritas 
da seguinte forma:

Acento asẽtʊ

Assento asẽtʊ

A transcrição é idêntica, uma vez que os sons também são. 
Já a fonologia analisa cada som em relação ao seu significado, 
sendo ela a responsável por distinguir uma palavra da outra.

Agora que entendemos que fonética e fonologia são áreas 
diferentes, é preciso compreender a diferença entre fonema e 
letra.

 ▪ Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da 
fala. Atenção: estamos nos referindo às menores unidades 
de som, e não às sílabas. Observe a diferença: na palavra 
pato, a primeira sílaba é pa-. No entanto, o primeiro som é 
/p/ (representado pela letra P) e o segundo som é /a/.
 ▪ Letra: as letras são as menores unidades gráficas que com-

põem uma palavra.

Em resumo, na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; /p/ é o 
primeiro som (fonema); e P é a primeira letra.

Agora que compreendemos essas distinções, vamos 
entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba.

 ▪ Sílaba: a sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que 
é emitido em um só impulso de voz que tem como base uma 
vogal. 
As sílabas são classificadas de dois modos: quanto ao 

número e quanto à tonicidade.

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser:
 ▪ Monossílabas: apresentam apenas uma sílaba (pé, pá, 

mão, boi, luz, é);
 ▪ Dissílabas: apresentam duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água);
 ▪ Trissílabas: apresentam três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca);
 ▪ Polissílabas: apresentam quatro ou mais sílabas (casamen-

to, jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo).

Classificação quanto à tonicidade:
As palavras podem ser:
 ▪ Oxítonas: têm a última sílaba como tônica (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu);
 ▪ Paroxítonas: têm a penúltima sílaba como tônica (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua);
 ▪ Proparoxítonas: têm a antepenúltima sílaba como tônica 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co).
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LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA

Lógica de argumentação
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Exemplo:
 ▪ P1: Todos os cientistas são loucos.
 ▪ P2: Martiniano é cientista.
 ▪ Q: Logo, Martiniano é louco.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, que 
é um argumento formado por duas premissas e uma conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse 
reside em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um 
argumento inválido.

 ▸ Argumentos Válidos
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
 ▪ P1: Todos os homens são pássaros. 
 ▪ P2: Nenhum pássaro é animal. 
 ▪ C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente 
estruturado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na 
verdade das premissas ou da conclusão.

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO

Princípio da regressão ou reversão
Princípio da regressão é uma abordagem que visa encontrar 

um valor inicial requerido pelo problema com base em um valor 
final fornecido. Em outras palavras, é um método utilizado para 
resolver problemas de primeiro grau, ou seja, problemas que 
podem ser expressos por equações lineares, trabalhando de 
forma inversa, ou “de trás para frente”.

Esteja atento:
Você precisa saber transformar algumas operações:
 ▪ Soma: a regressão é feita pela subtração.
 ▪ Subtração: a regressão é feita pela soma.
 ▪ Multiplicação: a regressão é feita pela divisão.
 ▪ Divisão: a regressão é feita pela multiplicação

Exemplo:  (SENAI)
O sr. Altair deu muita sorte em um programa de capitalização 

bancário. Inicialmente, ele apresentava um saldo devedor X 
no banco, mas resolveu depositar 500 reais, o que cobriu sua 
dívida e ainda lhe sobrou uma certa quantia A. Essa quantia A, 
ele resolveu aplicar no programa e ganhou quatro vezes mais do 
que tinha, ficando então com uma quantia B. Uma segunda vez, 
o sr. Altair resolveu aplicar no programa, agora a quantia B que 
possuía, e novamente saiu contente, ganhou três vezes o valor 
investido. Ao final, ele passou de devedor para credor de um 
valor de R$ 3600,00 no banco. Qual era o saldo inicial X do sr. 
Altair?

(A) -R$ 350,00.
(B) -R$ 300,00.
(C) -R$ 200,00.
(D) -R$ 150,00.
(E) -R$ 100,00.

Resolução:
Devemos partir da última aplicação. Sabemos que a última 

aplicação é 3B, logo:
3B = 3600 → B = 3600/3 → B = 1200
A 1º aplicação resultou em B e era 4A: B = 4A → 1200 = 4A 

→ A = 1200/4 → A = 300
A é o saldo que sobrou do pagamento da dívida X com os 500 

reais: A = 500 – X → 300 = 500 – X →
 ▪ X = 300 – 500 → -X = -200. (-1) → X = 200.

Como o valor de X representa uma dívida representamos 
com o sinal negativo: a dívida era de R$ -200,00.

Resposta: C.

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-MATEMÁTICO
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Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representações 
gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completamente 
separado do conjunto dos animais, diminuindo uma dissociação 
total entre os dois. Portanto, concluímos que este argumento é 
válido.

 ▸ Argumentos Inválidos
Um argumento é considerado inválido, também chamado 

de ilegítimo, mal formulado, falacioso ou sofisma, quando as 
propostas apresentadas não são capazes de garantir a verdade 
da conclusão.

Exemplo:
 ▪ P1: Todas as crianças gostam de chocolate. 
 ▪ P2: Patrícia não é criança. 
 ▪ C: Logo, Patrícia não gosta de chocolate.

Este exemplo ilustra um argumento inválido ou falacioso, 
pois as premissas não estabelecem de maneira conclusiva 
a veracidade da conclusão. É possível que Patrícia aprecie 
chocolate, mesmo não sendo criança, uma vez que a proposta 
inicial não limite o gosto por chocolate exclusivamente para 
crianças.

Para demonstrar a invalidez do argumento supracitado, 
utilizaremos diagramas de conjuntos, tal como foi feito para 
provar a validade de um argumento válido. Iniciaremos com as 
primeiras metas: “Todas as crianças gostam de chocolate”.

Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propostas 
ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, 
o argumento é considerado válido, independentemente da 
veracidade das propostas ou das conclusões.

 ▸ Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (homens) 
estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo que 
todos os elementos do primeiro grupo pertencem também ao 
segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente a 
afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a palavra-
chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.

A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” 
sempre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição 
alguma entre eles.

Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/crc-ce-auxiliar-administrativo?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-059DZ-25-CRC-CE-AUX-ADM


ÍNDICEAMOSTRA

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

CONHECIMENTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
LEGISLAÇÃO CORRELATA
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 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS 
DIREITOS SOCIAIS

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.
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 a) organizar o seu Regimento Interno;
 b) aprovar os Regimentos Interno organizados pelos 

Conselhos Regionais modificando o que se tornar necessário, a 
fim de manter a respectiva unidade de ação;

 c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos 
Conselhos Regionais e dirimi-las;

 d) decidir, em última instância, recursos de penalidade 
imposta pelos Conselhos Regionais;

 e) publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que 
deverá figurar a relação de todos os profissionais registrados.

 f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de 
Suficiência, do cadastro de qualificação técnica e dos programas 
de educação continuada; e editar Normas Brasileiras de 
Contabilidade de natureza técnica e profissional. (Incluído pela 
Lei nº 12.249, de 2010)

 Art. 7º – Ao Presidente compete, além da direção do 
Conselho suspensão de qualquer decisão que mesmo tome e lhe 
pareça inconveniente.

 Parágrafo único – O ato da suspensão vigorará até novo 
julgamento do caso, para o qual o Presidente convocará 
segunda reunião no prazo de quinze dias, a contar de seu ato, 
e se segundo julgamento o Conselho mantiver, por dois terços 
de seus membros, a decisão suspensa, esta entrará em vigor 
imediatamente.

 Art. 8º – Constitui renda do Conselho Federal de 
Contabilidade:

 a) 1/5 da renda bruta de cada Conselho Regional nela não se 
compeendendo doações, legados e subvenções;

 b) doações e legados;
 c) subvenções dos Governos.
 Art. 9º – Os Conselhos Regionais de Contabilidade serão 

organizados nos moldes do Conselho Federal, cabendo a êste 
fixar-lhes o número de componentes, determinando a forma 
da eleição local para sua composição, inclusive do respectivo 
Presidente.

 Parágrafo único – O Conselho promoverá a instalação, nos 
Estados, nos Territórios e nos Municípios dos Órgãos julgados 
necessários, podendo estender-se a mais de um Estado a ação 
de qualquer dêles.

 Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais:
  a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no 

artigo 17. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946)
 b) examinar reclamações a representações escritas acêrca 

dos serviços de registro e das infrações dos dispositivos legais 
vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, 
decidindo a respeito;

 c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-
livros, impedindo e punindo as infrações, e bem assim, enviando 
às autoridades competentes minuciosos e documentados 
relatórios sôbre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão 
não seja de sua aIçada;

DECRETO-LEI 9295/1946

DECRETO-LEI Nº 9.295, DE 27 DE MAIO DE 1946.

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as atribuições 
do Contador e do Guarda-livros, e dá outras providências

 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição,

 DECRETA:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE E DOS 

CONSELHOS REGIONAIS

 Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e 
os Conselhos Regionais de Contabilidade, de acôrdo com o que 
preceitua o presente Decreto-lei.

  Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim 
entendendo-se os profissionais habilitados como contadores e 
técnicos em contabilidade, será exercida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade 
a que se refere o art. 1º. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010)

 Art. 3º Terá sua sede no Distrito Federal o Conselho Federal 
de Contabilidade, ao qual ficam subordinado os Conselhos 
Regionais.

 Art. 4º O Conselho Federal de Contabilidade será constituído 
de nove (9) membros brasileiros, com habilitação profissional 
legalmente adquirida, e obedecerá à seguinte composição:

 a) um dos membros designado pelo Govêrno Federal e que 
será o presidente do Conselho;

 b) os demais serão escolhidos em Assembléia que se realizará 
no Distrito Federal, na qual tomará, parte uma representação de 
cada associação profissional ou sindicato de classe composta de 
três membros, sendo dois contadores e um guarda-livros.

 Parágrafo único. A Constituição do Conselho Federal de 
Contabilidade obedecerá, em relação aos membros enumerados 
e na alínea b dêste artigo a seguinte proporção: dois têrços de 
contadores e um têrço de guarda-livros. (Redação dada pela Lei 
nº 570, de 22.12.1964)

 Art. 5º O mandato dos membros do Conselho Federal de 
Contabilidade durara três anos, salvo o do representante do 
Govêrno Federal. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 9.710, de 
3.9.1946)

 Parágrafo único. Um têrço dos membros do Conselho 
Federal será renovado para o seguinte triênio (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946)

 Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade:

LEGISLAÇÃO DO 
CRC-CE
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 Art. 16 – O Conselho Federal organizará, anualmente, com 
as alterações havidas e em ordem alfabética, a relação completa 
dos registros, classificados conforme os títulos de habilitação e a 
fará publicar no Diário Oficial.

 Art. 17. A todo profissional registrado de acôrdo com êste 
Decreto-lei, será entregue uma carteira profissional, numerada, 
registrada e visada no Conselho Regional respectivo, a qual 
conterá: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946)

 a) seu nome por extenso;
 b) sua filiação;
 c) sua nacionalidade e naturalidade;
 d) a data do seu nascimento;
 e) denominação da escola em que se formou ou declaração 

de sua categoria de provisionado;
 f) a data em que foi diplomado ou provisionado, bem 

como, indicação do número do registro no órgão competente do 
Departamento Nacional de Educação;

 g) a natureza do título ou dos títulos de sua habilitação;
 h) o número do registro do Conselho Regional respectivo;
 i) sua fotografia de frente e impressão dactiloscópica do 

polegar;
 j) sua assinatura.
 Parágrafo único. A expedição da carteira fica sujeita à taxa 

de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) .
 Art. 18. A carteira profissional substituirá, o diploma ou 

o título de provisionamento para os efeitos legais; servirá de 
carteira de identidade e terá fé pública.

 Art. 19. As autoridades federais, estaduais e municipais, 
só receberão impostos relativos ao exercício da profissão de 
contabilista, mediante exibição da carteira a que se refere o art. 
18.

 Art. 20. Todo aquele que, mediante anúncios, placas, 
cartões comerciais, ou outros meios. se propuser ao exercício da 
profissão de contabilista, em qualquer de seus ramos, fica sujeito 
às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não 
estiver devidamente registrado.

 Parágrafo único. Para fins de fiscalização, ficam os 
profissionais obrigados a declarar, em todo e qualquer trabalho 
realizado e nos elementos previstos neste artigo, a sua categoria 
profissional de contador ou guarda-livros, bem como o número 
de seu registro no Conselho Regional.

CAPÍTULO III
DA ANUIDADE DEVIDA AOS CONSELHOS 

REGIONAIS

  Art. 21. Os profissionais registrados nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade são obrigados ao pagamento da anuidade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

 § 1º O pagamento da, anuidade será efetuado até 31 de 
Março de cada ano, devendo, no primeiro ano de exercício da 
profissão, realizar-se por ocasião de ser expedida a carteira 
profissional.

 § 2º As anuidades pagas após 31 de março serão acrescidas 
de multa, juros de mora e atualização monetária, nos termos da 
legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 3º Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho 
Federal e aos Conselhos Regionais de Contabilidade, serão 
observados os seguintes limites: (Incluído pela Lei nº 12.249, de 
2010)

 d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos 
profissionais registrados;

 e) elaborar a proposta de seu regimento interno, 
submetendo-o à aprovação do Conselho Federal de Contabilidade;

 f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de 
novas medidas necessárias, para regularidade do serviço e para 
fiscalização do exercício das profissões previstas na alinea “b”, 
dêste artigo;

 g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos 
relativos à matéria das alíneas anteriores

 Art. 11 – A renda dos Conselhos Regionais será constituída 
do seguinte:

 a) 4/5 da taxa de expedição das carteiras profissionais 
estabelecidas no art. 17 e seu parágrafo único;

 b) 4/5 das multas aplicadas conforme alínea “b,” do artigo 
anterior,

 c) 4/5 da arrecadação da anuidade prevista no art. 21 e seus 
parágrafos.

 d) doações e legados;
 e) subvenções dos Governos.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DA CARTEIRA PROFISSIONAL

 Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei 
somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do 
curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo 
Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e 
registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem 
sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

 § 1º O exercício da profissão, sem o registro a que alude êste 
artigo, será considerado como infração do presente Decreto-lei. 
(Renumerado pela Lei nº 12.249, de 2010)

 § 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em 
Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo 
até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício 
da profissão. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

 Art. 13 – Os profissionais punidos por inobservância do 
artigo anterior, e seu parágrafo único, não poderão obter o 
registro sem provar o pagamento das multas em que houverem 
incorrido.

 Art. 14 – Se o profissional, registrado em qualquer dos 
Conselhos Regionais de Contabilidade mudar de domicílio, fará 
visar, no Conselho Regional a que o novo local dos seus trabalhos 
estiver sujeito, a carteira profissional de que trata o art. 17 
Considera-se que há mudança, desde que o profissional exerça 
qualquer das profissões, no novo domicílio, por prazo maior de 
noventa dias.

 Art. 15 – Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, 
companhias e emprêsas em geral, e suas filiais que exerçam ou 
explorem, sob qualquer forma, serviços técnicos contábeis, ou 
a seu cargo tiverem alguma seção que a tal se destine, sòmente 
poderão executar os respectivos serviços, depois de provarem, 
perante os Conselhos de Contabilidade que os encarregados 
da parte técnica são exclusivamente profissionais habilitados e 
registrados na forma da lei.

 Parágrafo único – As substituições dos profissionais obrigam 
a nova, prova, por parte das entidades a que se refere êste artigo.
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da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no Art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
Art. 5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários. 
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 
Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:

Súmula 473 - STF - “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO FEDE-
RAL: ENUMERAÇÃO E DESCRIÇÃO

Podemos considerar o Direito Administrativo como um 
ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público
– O ente público assume 

uma posição privilegiada em 
relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 
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da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão 
ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração 
pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição 
Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como 
os ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e 
municipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos. Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o Art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 
administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve 
ser de forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas 
devem ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo 
praticado pela Administração Pública. Tal entendimento 
possui liame com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio 
da qual, a vontade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ Observação Importante: De acordo com a jurista Maria 
Sylvia Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fun-
damento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo, tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular. 

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:

Súmula Vinculante 13 - STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
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